
 

 

 

 

 

 
Ofício nº 1.051/2021 

Ibitinga, 17 de agosto de 2021 

 

 

 

 

 

Senhora Presidente: 

 

 

 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência, 

documento para ser anexado ao Projeto de Lei nº 74/2021, que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela 

Lei Municipal nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinados à manutenção da 

Secretaria de Serviços Públicos, e dá outras providências”, já protocolado nessa Casa de 

Leis. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar protestos de consideração e estima. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssima Senhora 

Daniela Cristina Souza Branco de Rosa 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

 






		2021-08-17T17:12:58+0000




